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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Anúncio n.º 7118/2010
Neste tribunal, no processo de insolvência n.º 1412/10.7TBPVZ,no 

dia 25 -06 -2010, pelas 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora Sandra Carina Moreira Silva, residente na 
Rua Manuel Boaventura, 98 — Póvoa de Varzim

Para Administradora da insolvência é nomeada Dr.ª Maria José Pe-
res, Praça do Bom Sucesso, n.º 61 — 5.º Andar — Sala 507/508 —
4150 - 146 — Porto. Advertem -se os devedores da insolvente de que as 
prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador 
da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
da insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno alínea i) do artigo 36.º do CIRE. Para citação dos credores e demais 
interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os credores e 
demais interessados de tudo o que antecede e ainda: Que o prazo para 
a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias; Que o requerimento de 
reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal 
registado ao administrador da insolvência nomeado, para domicílio cons-
tante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do CIRE), acompanhados dos 
documentos probatórios de que disponham; mesmo o credor que tenha o 
seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, não está dispensado de 
o reclamar no processo de insolvência n.º 3 do artigo 128.º do CIRE. Do 
requerimento da reclamação de créditos deve constar (o n.º 1, artigo 128.º 
do CIRE): A proveniência do (s) crédito(s) data do vencimento, montante 
de capital e de juros; AS condições a que estejam subordinados, tanto 
suspensivas como resolutivas. A sua Natureza comum, subordinada, 
privilegiado ou garantida e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
de garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A 
existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; 
A taxa de juros moratórios aplicável. Designado o dia 07 de Setembro 
de 2010, pelas 14.00 horas, para realização da reunião da assembleia de 
credores de apreciação do relatório; podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para os efeitos. Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias artigo 42.º do CIRE, e 
ou deduzidos embargos no prazo de 5 dias (arº 40 e 42 do CIRE). Com a 
petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de prova de que 
o embargante disponha, fiando obrigada a apresentar as testemunhas arro-
ladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do C.P.C., (n.º 2 arº 25 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recursos, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anuncio. Os prazos 
são contínuos não se suspendendo durante as férias judicias (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Póvoa de Varzim, 15 de Julho de 2010. — A Juíza de Direito,
a) Dr.ª Isabel Magalhães. — O Oficial de Justiça, a) Clara Santos.
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 7119/2010

Processo: 2202/08.2TBVFR -E — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: Jorge Ruben Fernandes Rego
Insolvente: Armando Costa Lima
Insolvente: Ilda Oliveira e Sousa
A Dr(a). Octávia Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a/o insolvente Armando Costa Lima, estado civil: 
casado, NIF — 145532186, BI — 6116962, Endereço: Lugar de Mou-
quim, Mouquim, 3700 -892 Romariz

Ilda Oliveira e Sousa, estado civil: casado, NIF — 145532461, 
BI — 6375474, Endereço: Lugar de Mouquim, Mouquim, 3700 -892 
Romariz, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 12 -07 -2010. — Nome: Dr.ª Octávia Marques, cargo: Juiz de 
Direito. — Nome: Amélia Oliveira, cargo: Oficial de Justiça.
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Anúncio n.º 7120/2010

Processo n.º 1255/10.8TBSTR
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Devedor: Lusochance, S. A.
Credor: BANIF SGPS S. A.

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Santarém, 1.º Juízo Cível de Santarém, no dia 
31 -05 -2010, pelas 17:45 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Lusochance, S. A., NIF — 507736443, 
Endereço: Quinta da Mafarria, Várzea, 2009 -003 Santarém, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvet, Endereço: Avenida Victor Gallo, 
Lote 13, 1.º Esq.º, 2430 -202 Marinha Grande.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

1 -6 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Maria de Jesus Pereira. — O Ofi-
cial de Justiça, Donzilia Silva.
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 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 7121/2010

Insolvência pessoa singular (Requerida) n.º 5179/09.3TBSTS
Requerente: Diana Catarina Rodrigues Silva
Insolvente: Maurício André da Silva Couto

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Maurício André da Silva Couto, estado civil: Solteiro, 
número de identificação fiscal 254820174, bilhete de identidade 
n.º 12456093, Endereço: Av. Infante D. Henrique, 890 — 1.º Esqº, Vila 
do Conde, 4480 -000 Vila do Conde.

Adm. Insolvencia: Dr(a). Paula Peres, Endereço: Pç. do Bom Sucesso, 
61 — 5.º Sala 507, Bom Sucesso Trade Center, 4150 -144 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Jorge Ruben 
Fernandes Rego, Endereço: Rua Álvaro Castelões, 821 -S/3.2, 4450 -043 
Matosinhos.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;




